

Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI   Nº   435

Dispõe sôbre abertura de Crédito

adicional suplementar e  dá

outras providências.

                          A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LÁZARO DE GOES VIEIRA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - 
Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito adicional no valor de Cr$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de cruzeiros) suplementar ás seguintes verbas orçamentárias:


CÂMARA MUNICIPAL


Duodécimo da CÂMARA 


1.0  3212  0102002  2  01


Cr$ 400.000,00


GABINETE DO PREFEITO


Outros Serviços e Enc. Tiro de Guerra


2.0  3132  0309020  2  05


Cr$ 600.000,00


COMISSÃO MUNICIPAL DE ESPORTES


Div. Mat. Consumo


2.1  3120  0846224  2  08


Cr$ 30.000,00


Remuneração Ser. Pessoais


2.1  3131  0846224  2  09


Cr$ 140.000,00


Outros Ser. e Encargos


2.1  3132  0846224  2  10


Cr$ 100.000,00


COORNENADORIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS


Outros Serv. e Encargos


3.0  3132  1007020  2  14


Cr$ 300.000,00


SEÇÃO DE OBRAS E CONSERVAÇÃO


Div. Mat. Consumo


3.2  3120  1058323  2  18


Cr$ 100.000,00


Praças, Parques, Área Industrial Centros


Esportivos, Paço Munic. e Outros


3.2  4110  1058323  1  03


Cr$ 1.000.000,00


Abert. Melhoram. Pav. Ruas e Avenidas


3.2  4110  1058323  1  04


Cr$ 4.700.00,00


SERV. ESTRADAS DE RODAGEM MUNICIPAIS 


Combust. Peças e Outros


3.3  3120  1688534  2  21


Cr$ 300.000,00


GARAGEM, OFIC. E SERV. GERAIS


Combustíveis, Peças e Outros


3.4  3120  0307021  2  24


Cr$ 1.000.000,00


COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO


Outros Serv. e Encargos


4. 0  3132  0307020  2  29


Cr$ 100.000,00


Diretoria Adm. Interna


Diversos Mat. Consumo


4.1  3120  0307021  2  32 


Cr$ 30.000,00


Seção de Serviços Municipais


Fornec. Energia Elétrica e Outros


4.6   3132   1060327  2  45


Cr$ 5.000.000,00


Ampliação  Rêde Ilum. pública e Domic.


4.6  4110  1060327  1  08


Cr$ 400.000,00


Encargos do Município


Serv. Aut. Água e Esgoto


4.7  3212  1376448  2  48


Cr$ 2.000.000,00


Inamps e F.G.T.S.


4.7  3113  158294  2  51


Cr$ 200.000,00


COORD. EDUC. SAÚDE E PROM. SOCIAL


Outros Serv. Enc. e Festiv. Diversas


6.0  3132  0307020  2  75


Cr$ 500.000,00


Diretoria de Educação


Outros Serv. Enc. Aluguéis, Passes


Escolares e Mat. Escolar


6.1  3132 0842188  2  78


Cr$ 300.000,00


Alimentação Escolar


Gêneros de Alimentação e Outros


6.3  3120  0842188  2  83


Cr$ 300.000,00


Difusão Cultural e Recreação


Equip. e Mat. Permanente


6.2  4120  0848247  1  13


Cr$ 500.000,00






TOTAL
       Cr$ 18.000.000,00

Art. 2º - 
Os recursos para cobertura do presente Crédito no valor de Cr$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de cruzeiros) serão fornecidos pelo excesso de arrecadação previsto para o presente exercício.

Art. 3º - 
As despesas decorrentes da aprovação desta lei correrão por conta de verbas próprias, consignadas em orçamento.

Art. 4º - 
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em Contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 07 de janeiro de 1982 – XVIII ANO DA EMANCIPAÇÃO.  
____________________________

LÁZARO DE GOES VIEIRA

Prefeito Municipal

Publicada na diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.
___________________________________

CANDIDO DOS SANTOS

RESP. p/ Diretor admin.
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